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Eu, WAGNO DE JESUS SILVA MARTINS, engenheiro (a) civil, portador (a) do CREA
N° 1121599494, declaro, para os devidos fins, que conferi o Atestado Técnico emitido
em nome de MUNICiPIO DE ITINGA DO MARANHÃO - MA, referente à execução de:

SERVIÇOS DE EXECUÇÃO DE MELHORIAS NAS PRAÇAS DO MUNICÍPIO
DE ITINGA DO MARANHÃO, LOCALIZADAS NO MUNICÍPIO DE ITINGA DO
MARANHÃO - MA.

Executado pela empresa HDLIMA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA, com
CNPJ n°: 49.425.072/0001-70.

Realizado no período de 18/11/2025 à 18;12/2025.

Situada na Rua Cledilson, 207, Centro, Itinga do Maranhão - MA, CEP: 65.939-000, e
atesto que as informações nele contidas são verdadeiras, correspondendo aos dados
qualitativos e quantitativos dos serviços executados. Declaro ainda estar ciente de que
esta declaração é firmada para atender ao disposto no § 1° do Art. 59 da Resolução n°
1137 do CONFEA, e que estou sujeito (a) às responsabilidades técnicas e legais
cabíveis. -

ITINGA DO MARANHÃO (MA), 05 DE JANEIRO DE 2026.
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão CREA•MA
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calnau, Sito LuisíMA

Te-l: +55 (98} 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8303 E-mail: ateridimento crearna.org.6r

Impresso em: 22/01/2026, ás 14:46.
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Certidão de Acervo Técnico 4 /►
Resolução N°1025 de S0 de Outubi e de x!009
Resolução N°218 de 29 de Junho dei r s

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia dr (stado do aranhão

ATESTADO

)25
aída

CERTIFICAMOS, para os devidos fins, que consta em nossos arquivos o registro de Acervo referente a(s)

Anotação(ões) de Responsabilidade(s) Técnica(s) - ARTs, constantes) da Presente CERTIDÃO, tendo sido
comprovada a execução e conclusão da(s) obra(s) e/ou serviço(s) indicado(s) conforme descrição(ões) abaixo.

Profissional: THIAGO DE VASCONCELOS LIMA

Registro:1109255500MA RNP:1109255500

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL, MBA GERENC. DE OBRAS, PRODUT. E TECNOLOGIA DA CONSTRUCAO

Número da ART: MA20250916921 Tipo de ART: OBRA! SERVIÇO Registrada em: 1 7/0 612 02 5 Baixada em: 13/08/2025

Forma de registro: INICIAL Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: HDLIMA EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA

Contratante: MUNICIPIO DE VILA NOVA DOS MAR11RIOS - CAMARA MUNICIPAL CPF/CNPJ: 01.623.86410001-22

Endereço do contratante: AVENIDA RIO BRANCO N°: S/N

Complemento: Bairro: CENTRO
Cidade: VILA NOVA DOS MARTÍRIOS UF: MA CEP: 65924000

Contrato: 007/2025 Celebrado em: 16.05/2025

Valor do contrato: R$ 109.703,26 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público

Ação institucional: Outros

fl

Endereço da obra/serviço: AVENIDA RIO BRANCO N°: SIM

Complemento: Bairro: CENTRO
Cidade: VILA NOVA DOS MARTÍRIOS UF: MA CEP: 65924000

Coordenadas Geográficas: 05°11'04.10S, 48°08'09.80"W-'"
Data de início: 17/05/2025 ' Conclusãó efetiva: 30/12/2025

Finalidade: Outro

Proprietário: MUNICIPIO DE VILA NOVA DOS MARTIRIOS - CAVARA MUNICIPAL CPF/CNPJ: 01.623.854/0001-22

Atividade Técnica: 16 - Execução ELETROTÉCNICA> INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EM BAIXA TENSÃO>
#11.10.1.2 - PARA FINS COMERCIAIS 49 - Execução de obra 1.00 unidade; 16 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE
REFORMA DE EDIFICAÇÃO > #1.1.2.1 - DE ALVENARIA 52 - Execução de reforma 1.00 unidade; 16 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL>

EDIFICAÇÕES > DE VEDAÇÃO> #1.1.8.1 - EM ALVENARIA 49- Exect ção de obra 34.00 metro quadrado; 16 -Execução CONSTRUÇÃO CIVIL>
EDIFICAÇÕES > DE VEDAÇÃO> #1.1.8.3 - COM OUTRO MATERIAL 49-Execução de obra 20.61 metro quadrado; 16 - Execução ESTRUTURAS
> ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA ARMADA> #2.1.1 - DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO 49- Execução de obra 8.43

metro cúbico; 16 - Execução ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE MADEIRA> #2.3.1 - DE ESTRUTURA DE MADEIRA 49 - Execução de obra
20.61 metro quadrado;

- Observações

Execução de serviços de reforma e ampliação do prédio do Poder Legislativo Municipal, incluindo: serviços preliminares, serviços iniciais, estrutura
de concreto, parede de vedação, forro, cobertura, pisos revestimentos, instalações elétricas, pintura e esquadrias. Conforme estabelecidos no termo
de referência,ProcessoAdministrativoN° 008/2025,decorrente da Dispensa de Licitação N° 006/2025.

•
Informações Complementares

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 7 folha(s), expedido

pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão da Acervo Técnico n°935292/2025

02/09/2025, 13:08
89YbW

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado Fica(m) Excluído(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica competem ao(s) profissional(is) em questão.

somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser

integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-
momento da habilitação ou da entrega das propostas. ma.sltac.com.br/publico/, com a chave: 89YbW

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado

apresentado em cumprimento à Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa
juridica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidad e
deste Conselho a verificação da atividade profissional em

conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do Conselho

Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Esta certidão perderá a vaiidáde, caso ocorra qualquer alteração

posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão CREA-MA -
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8303 E-mail: atendimento@creama.org.br '.' "°°° '
Impresso em: 13/11/2025, às 17:41.
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Eu, MARCOS ANDRÉ OLIVEIRA SOUSA, engenheiro(a) civil, portador(a) do
CREA N° 19.1948843-Q; declaro; para os devidos fins, que conferi e Atestado
Técnico emiitdo em nome de MUNICIPIO DE VILA NOVA DOS MARTIRIOS -

CAMARA MUNICIPAL, referente a execução de EXECUÇAO DE SERVIÇOS
DE REFORMA Eì AMPLIAÇAO DO PRÉDIO DO PODER LEGISLATIVO
MUNICIPAL, INCLUINDO: SERVIÇOS PRELIMINARES, SERVIÇOS' INICIAIS,
ESTRUTURA DE CONCRETO, PAREDE DE VEDAÇÁO, .:_ FORRO,
COBERTURA, PISOS. REVESTIMENTOS, INSTALAÇÕES ELETR{CAS,
PINTURA E ESQUADRIAS. CONFORME ESTABELECIDOS NO TERMO DE

REFERENCIA, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 008(2025,: DECORRENTE
DA DISPENSA DE LICITAÇAO N° 00612025: situado. na Avenida Rio Branco,
Centro, SIN., Vila Nova dos Martírios- MA, CEP:65:924-000 e atesto que as
informações nele contidas são verdadeiras, correspondendo aos dados
qualitativos e quantitativos dos seruiços executados. Declaro ainda estar ciente
de que esta declaração e ifrmada para atender ao disposto no § 1° do Art. 59 da
Resolução n°1 1137 do CONFEA, e que estou su eito(a) as responsabilidades
técnicas e legais cabíveis.
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0MUNICÍPIO DE VILA, NOVA DOS MART RIO$ (MA), 14 DE AGOSTO DE 2025.

t? --

MARCOS ANDRÉ OLIVEIRA SOUSA
ENG. CIVIL: á

CREAIRNP: 1.9194$843-Q
MjrçosAaótvénSousa
Engenheiro Cixif ó

CRE;4JRN :1l1l4it4l-0
N
O
N

N
O

dN

N N O

p N O E
N d oEC

á Ei o

F m
U aig

o

m

,am
o

`o

E

a
a

o

111. 0
r

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão CREA-MA
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA

Te!: + 55 (98) 2106.8300 Fax: + 55 (98) 2106-8303 E-moi: atendimento creama.org.br

Impresso em: 13/11/2025, ás 17:41. ~
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ESTADO '* :.+r s <NHÃO

CAMARA MUNICIPAL DEVEREADOtZE t=' VILA NOW-00SMARTIRIOS RIJbnC
CNPJ. 01.623.&6.:,`UA01-22

O O Ln

11) O N
p N

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA Ó e-" LO ó
Ç - Q)

A PREFEITURA MUNICIPAL VILA NOVA DOS MARTÍRIOS/MA, inscrita - ç
no CNPJ sob o nº 01.623.864/0001-22, situada na Avenida Rio Branco, ,ú o p

Centro, S/N, Vila Nova dos Martírios- MA, CEP: 65.924-000, ATESTAMOS 2

para os devido fins de direito, que sob a responsabilidade técnica do a
Engenheiro Civil THIAGO DE VASCONCELOS LIMA, portador do CREA °' E
NACIONAL N° 1109255500, a Empresa HDLIMA EMPREENDIMENTOS E ó ro '3'
SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o Nº 49.425.072/0001-70, executou Ç Ç ó
o contrato a contento e dentro do prazo e normas contratuais, os serviços o
conforme descriminados abaixo: LLI E

õ
O .ja =ca

1.0 - Dispensa de Licitação Nº 006/2025
- -

u,a' OE

2.0 - Processo Administrativo N° 008/2025 W °'

3.0 - Contrato nº 007/2025 - ART Nº MA20250916921.

4.0 - Valor do Contrato: R$109.703,26

5.0 - Prazo Previstó de Execução do Contràto: 15/05/2025 a 30/12/2025.

6.0 - Período de Execução da obra: 17/05/2025 a 13/08/2025.

7.0 - Empresa contratada: HDLIMA EMPREENDIMENTOS E SERVICOS

LTDA, inscrita no CNPJ sob o N2 49.425.072/0001-70.
E
w

8.0 - Endereço da obra serviço: Avenida Rio Branco, Centro, S/N, Vila Nova
°

S dos Martírios- MA, CEP: 65.924-000. á

9.0 - Objeto do Contrato: O objeto do presente Termo de Contrato é a N

prestação de serviços de reforma e ampliação do prédio do Poder N
Legislativo Municipal, conforme especificações e ág p quantitativos a

estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. Este Termo de ã

Contrato vincula-se ao Edital da Dispensa de Licitação n006/2025. "m yV t .
U m

o

m
m

o

o

E

Av. Rio Branco s/nº, Centro, CEP: 65.924-000. á
Home Page: http://www.cmvilanovadosmartirios.ma.gov.br o

Email: cmvnmartirios@hotmail.com

L
• T

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão CREA-MA
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luís/MA

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8303 E-mail: atendimento creama.org.hr " `° ' ° I

Impresso em: 13/11/2025, ás 17:41. . - F



tem •a

ESTADO DO Mr vikNHÃC
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES U'E VILA NOt ) OS MARTÍRIOS

CN PJ. 01.623.864/9001-22
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SERVIÇOS EXECUTADOS:

Planilha Sintética

1.1 Composiç3o SINAPI I 103689
•

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACADEOBRACOM CHAPA M2

I 3,5GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS

2.1 ComposiçSo SINAPI 97622
DEMOLIÇÃO DEALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA MANUAL,

SEM- - REAPROVE;TAMENTO. AF_09/2023 M3 5

2.2 Composição SINAPI 105009 LOCAÇÃO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS M 11,5
CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 1,50M - 2 UTILIZAÇÕES. AF_03/2024

2.3 Composição SINAPI 97064
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIME TU BULAR TIPO "TORRE"

- (EXCLUSIVE ANDAIME E LIMPEZA). AF_G3/2024 M 5

m

õ
m

E

3.1 I Composiç5o I SINAPI I 104919 I AR UTILIZANDO AÇO CASO DE 101MM - MON AGEM. AF_0%2024 A I KG I 40

c
0
V

o

LO3.2 Composição I SINAPI I 96527 ESCAVAÇÃO MANUAL PARA VIGA BALORAME OU SAPATA CORRIDA I M3 5,25(INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FBRMAS). AF_01/2024

• > N
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CONCRETAGEM DE BLOCO OE COROAMENTO OU VIGA BALDRAME, FCK30

33 Composição SINAPI 96557 MPA, COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E M3 1,7

ACABAMENTO. AF 01/2024

3.4 Insumo SINAPI 33 ACOCA-SO,S,OMM,VERGALHAO KG 45

3.5 Insumo SINAPI 43058 ACO CA-50,10,0 MM, OU 12,5 MM, OU 16,0 MM, OU 20,0 MM, DOBRADO KG 47
ECORTADO 0

O)

Av. Rio Branco s/nº, Centro, CEP: 65.924-000.

Home Page: http//www.cmvilanovadosmartirios.ma.gov.br
Email: cmvnmartirios@hotmail.com
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão CREA-MA
Avenida doa Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA

Tal: -.55(98)2106-8300 Fax:+ 55 (98) 2106-8303 E-mail: atendimento@creama.org.br

Impresso em: 13/1112025,s 17:41.
F
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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES D VILA NOV,s i)OS MARTÍRIOS

CNPJ. 01.623254/34)01-22
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3.6 Inumo SINAPI 7319
TINTA ASFALTICA IMPERMEABILIZANTE DISPERSA EM AGUA, PARA

L 31
MATERIAIS CIMENTI005

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO
3.7 Composição SINAPI 92762

ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM-MONTAGEM. AF_O6/2022
I(G 125

3.8 C içãoompos SINAPI 103669
CONCRETAGEM DE PILARES, FCIE =25 MPA, COM USO DE BALDES-

M3 1,48
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_02/2022

-

.FAAEr DE 4E+l Ç t EEJRR1CJI Ok Ja s r,au.,,réL,+ iey .. '.

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL
4.1.1 Composiç3o SINAPI 103350 DE 9%9X19 CM (ESPESSURAS CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM M2 34

- PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E

4.1.2 Composiç₹o SINAPI 87905 ESTRUTURAS DE CONCRETO D FACHADA,. COM COLHER DE PEDREIRO. M2 68

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L AF_10/2022

EMBOÇO, EM ARGAMASSATRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, APLICADO

4.1.3 Composiç3o SINAPI 87545 MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS, PARA AMBIENTES COM ÁREA M2 68

MENOR QUE SM', E = 1OMM, COM TALISCAS. AF_03/2024

iri i ii
4.2.1

____

ComposiçSo SINAPI 96113
FORRO EM PLACAS DE GESSO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS.

M2 20,61
AF_0$/2023_PS

1 COáE1TUE

TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL,TIPO COLONIAL, COM
5.1 ComposiçSo SINAPI 9q?Oq

MAIS DE 2 AGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019
M2 20,61

1 ERMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS [TERÇAS PARA I
5.2 Composiçào SINAPI 92542

_

TELHADOS DE MAIS QUE 2 ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, M2 20,61

INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

ate,
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Av. Rio Branco s/nº, Centro, CEP: 65.924-000.

Home Page: http:t/www.cmvilanovadosmartirios.ma.gov.br
Email: cmvnmartirios@hotmail.com

o

o

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão CRER-MA -
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Loto 8, Calhau, São Luis/MA

Tel: + 55(98)2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8303 E-mail: atendimento@creama.org.br " ' '°° ' "I°° 1
• - Impresso em: 13/11/2025, 88 17.41. ,- F
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CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANOADO NÚMERO 24,
5.3 ComposiçBo SINAPI 94227 DESENVOLVIMENTO DE 33CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. M 25,03

AF_07/2019

RUFO EXTERNO/INTERNO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 26,
M 25,035.4 Composiç3o SINAPI 100327

CORTE DE 33 CM, INCLUSO IÇAMENTO. AF 07/2019

tr
-.

'. u `Pt5C15 E REVfSTP1iO5 ' ''

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 14 (CIMENTO E AREIA), PREPARO
MECÃNICOCOM BETONEIRA400 L APLICADO EMAREASMOLHADASSOBRE

6.1 ComposiçBo SINAPI 87765
IMPERMEABILIZAÇÃO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 4CM.

M2 20,61

AF_07/2021

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PIACASTIPO PORCEIANATO DE

62 Composição SINAPI 87262 DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA ENTRES M' E 10 MZ 20,61

M1. AF_02/2023_PE

•

6.3 Insumo SINAPI 34357 ` yREJUNTF CIMENTICIO, QUALQUER COR 03 20

x

7.1 Composiç3o SINAPI 101399 ' ELI1RICISTACOM ÉNCARGOSCOMPLEMENTARES MIS 0,9

7.2 Inumo SINAIS 2370 DISJUNTOR TIPO NEMA, MONOPOLARv0 ATE 30A, TENSAO MAXIMA DE 240 UN 2

7.3 Inumo SINAPI 39390 LUMINÁRIA LED REFLETOR RETANGULAR BIVOLT, LUZ BRANCA, 30W UN 4

TOMADA 2P+T20A 250V, CONJUNTO MONTADO PARA EMBUTIR 4"X2"
7.4 Inumo SINAIS 38075

(PLACA + SUPORTE + MODULO)
UN 10

INTERRUPTOR BIPOLAR 10A,250V,CONJUNTO MONTADO PARA EMBUTIR 4"
7.5 Insumo SINAPI 38064

X 2" (PLACA+SUPORTE+ MODULO)
UN 2

7.6 Insumo SINAPI 2680 ELET'RODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 11/2", SEM LUVA M 200
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CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, M 2507.7 Insumo SINAPI 1014
ANTICHAMA BW F-B,1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO NOMINAL 2,5 MM2

CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A,
7A Insumo SINAPI 981

ANTICHAMA BWF-B,1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO NOMINAL4 MM2
M 100

CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, IS0LACAO EM PVC/A,
M 907.9 Insumo SINAPI 979

ANTICHAMA B WF-B,1 CONDUTOR, 450/750V, SECAO NOMINAL 36 MM2

PINTORA'.

APUCAÇÃOMANUALDE MASSA ACR(LICA EM PAREDES EXTERNAS DE CASAS, M2 98,768.1 Composiçáo SINAPI 96135
DUAS DEMÃCS. AF 03/2024

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COMTINTATEXTURIZADA ACRILICA EM
8.2 Composição SINAPI 88423

PAREDES EXTERNAS DE CASAS, UMA COR. AF D3/2024
M2 788,76
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VILA NOVA DOS MARTÍRIOS - MA 01 de setembro de 2025

JOSEMAR " Assinado de forma digital
por JOSEMAR RODRIGUES

RODRIGUES DA "DASILVA:57709270387

SILVA:57709270387 Dàdos:2025.09.01
13:25:23 03100'
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Certidão de Acervo Técnico +.A i; t ,,, 1«iResolução N° 10?5 de 30 de OuYttltc • 3üri _ ``- AMA
F Resolução N° 218 de 29 de Junh. I^ '

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia o Estado da F r.te :hão

DE ATESTADO

'/2022
concluída

CERTIFICAMOS, para os devidos fins, que consta em nossos arquivos o registro de Acervo referente a(s)

Anotação(ões) de Responsabilidade(s) Técnica(s) - ARTs, constante(s) da Presente CERTIDÃO, tendo sido
comprovada a execução e conclusão da(s) obra(s) e/ou seriiço(s) indicado(s) conforme descrição(ões) abaixo.

Profissional: THIAGO DE VASCONCELOS LIMA

Registro:1109255500MA RNP:1109255500

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL, MBA GERENC. DE OBRAS, PRODUT. E TECNOLOGIA DA CONSTRUCAO

Número da ART: MA20190275678 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 08/08/2019 Baixada em: 25/08/2021

Forma de registro: SUBSTITUIÇÃO Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada:

Contratante: B. S. R. D. M CPF/CNPJ: *'*.309.833**

Endereço do contratante: RUA 05 N°: s/n

Complemento: Quadra 503, Lote 09 Bairro: Loteamento Parque Buriti

`• Cidade: IMPERATRIZ UF: MA CEP: 65916350Contrato: 99982147550 Celebrado em: .ú W3/2019

Valor do contrato: R$ 80.000,00 Tipo de contratante: Pessoa Física

Ação institucional: Outros

Endereço da obra/serviço: RUA 05 N°: s/n

Complemento: Quadra 503, Lote 09 Bairro: Loteamento Parque Buriti
Cidade: IMPERATRIZ UF: MA CEP: 65916350

Coordenadas Geográficas: -5.5492$3, -47:475450 '

Data de início: 03/06/2019 Conclusão efetiva: 30/12/2020

Finalidade:Residencial: ' '

Proprietário: B. S. R. D.'MM,. ,. CPF/CNPJ: ***.309.833-**

Atividade Técnica: 7 - EXECUÇÃO #A0106 - EDIFICIOS DE ALVENARIA P/ FINS RESIDENCIAIS 20 - EXECUCAO E PROJETO 198.43 metro

quadrado; 7 - EXECUÇÃO #A0435 - INSTALACOES HIDRAULICAS 54'- INSTALACOES 198.43 metro quadrado; 7 - EXECUÇÃO #A0436 -
INSTALACOES SANITARIAS 54- INSTALACOES 198.43 metro quadrado; 7 - EXECUÇÃO #B1106 - INSTALACAO ELETRICA EM B.TENSAO P1

FINS RESID./COMERC. 54- INSTALACOES 198.43 metro quadrado;

- Observações

Projeto e Execução de um imóvel residencial com 198,43m2 de área construída, localizado na rua 05, quadra 503, lote 09, Loteamento Parque do

Buriti, Imperatriz-MA. Projetos: Arquitetõnico, Elétrico, Hidráulico e Sanitário.

Informações Complementares

. CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico- CAT, o atestado contendo 2 folha(s), expedidopelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidáde pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n° 872025/2022

18/10/2022, 13:04
0DZaD

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) á qual o atestado está vinculado Fica(m) Excluído(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica competem ao(s) profissional(is) em questão.

somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser

integrado ao seu quadro técnico por meio de dedaração entregue no A autenticidade desta Certidão pode ser veriifcada em: https://crea-
momento da habilitação ou da entrega das propostas. ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: ODZaD

Certificamos que se encontra vinculado ã presente CAT o atestado

apresentado em cumprimento à Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade

e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidad e
deste Conselho a veriifcação da atividade profissional em

conformidade com a Lei n° 5,194/66 e Resoluções do Conselho

Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão CREA-IRIA ti
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA

Tel: + 55(9812106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8303 E-mail: atendimenlo creama.org.br °°"°""°
.r

Impresso em: 27/01/2D26, às 09:09. jJ, -
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LAUDO TÉCNICO 2 trtTAÇÃO . - riÇOS

CONTRATANTE: BÁREA}?Ì. t iARF-. t -: r ct '_3ADC) la?.Atllr °
Dados dos serviços: Projeto e E-;-.euucuu sc um imóvel resid r s,. I cnm 196,^ n de rr

constrviaa. local zado na rua o5 ancora X03. Iate 09, Loteama' Paroso de Bur

lrr rairiz -MA. Projr tos: 1r• {uitu-vruco, PiE trico Hidráulico e $ariit ric.

irdcio dos serviços: Q0/08/2D 1 1 Conclusdo dos Derriços: 30/12/20. 0

Executante dos serviços: Th;ago d.e Vasconcelos Lima

Responsavet Tõenico: Thi go de AlasconceCs Lias; CREA 1109255 DÔ-0

Valor do,contrato: R$ d6.000,CIO (Giter_ta rr:!I rFais)

Endereço de prestaçáo dos scrviças. a., '1uedra 503, Loto GO, ser:, F'aíq_!e Lar.

irpperetriz - MA, CEP 65916-350

Objetivo do laudo: Averiguaras instalaçc e ir,"a.onumcnt? os edìzcaçuo cncutad

quanto aos parametros construtivos e uncicnsis segr:lrido as normas tacr r:as
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Conselho Regional ale Engenharia e Agronomia do Estado do Maranha CREA MA
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luit/MA

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8303 E-mail: atendimertn@creamaorg.br ,5, " 0'
Impresso em: 27/01/2026, ás 09:09.
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Ateatamos, com _ cestc.cnicas para -U InICO t Fy 4_':'-.T - : i r . lil? -

ns de erttii o de C rtid de Ac rvo r: r, aUe U Cnçjc nil27rG

Civil, THIAGU DE VASCQNCELO LIMA, 'rí Pd (70 MA. conforme ART
N MA20'190275678 é resp .. os projetos ( arr_; ^tonìco, EIS Y.r:o,
HmruuIico e Sanitário) o execuçuo de um nOVOI resider}cia com A3m` oe a.u
constrLiida, localizada na Rua 05, Quadra 503, Loto 09,, r►° ln°, ` aarra Parqeo Eur:tr,
CEP: 65910-350, Inpar5triz-MA„ «b)?(c do ccn:rato N09998214755°

Prºfjasìonal contratado: THIAGO DE VASCONCELOS LIMA

Valor do contrato. RS 80.000,00

Pertodo de execução:

n:cío. 08/08/2019

TÉrrrino. 30/122020
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Prazo de execuçuo 12 meses

ATIVIDADE TECNICA:

Projeto e Execucão de Ur: cve' resìdencia. ceu: t=8 ,43,x- d are corair.,€de,

locoliz do nu rua 0` , quadra 3, I_ atriz:- -MA. (Prejutos Arrttirtétórl au I, e ,1,_o Y:- iji:.c, u irrnc)-
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Certidão de Acervo Técnicr_ + AT r '_s'f'' A

Resolução N° 1025 de 30 de Outt: :ï.19 VIf
Resolução N° 218 de 29 de Junn nc S -

C 1COM ROW ATESTADO

- _ 022
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia cio Estado do i& ranhão Ivlda e concluída

CERTIFICAMOS, para os devidos fins, que cdnsta em nossos arquivos o registro de Acervo referente a(s)
Anotação(ões) de Responsabilidade(s) Técnica(s) - ARTs, constante(s) da Presente CERTIDÃO, tendo sido
comprovada a execução e conclusão da(s) obra(s) e/ou serviço(s) indicado(s) conforme descrição(ões) abaixo.

Profissional: THIAGO DE VASCONCELOS LIMA

Registro:1109255500MA RNP:1109255500

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL, MBA GERENC. DE OBRAS, PRODUT. E TECNOLOGIA DA CONSTRUCAO

Registrada em: 24/02/2011 Baixada em: 26/03/2018

Participação técnica: INDIVIDUAL

Número da ART: 559902 Tipo de ART: ART

Forma de registro: NORMAL

Empresa contratada:

Contratante: G. D. S. S CPF/CNPJ: **7O8251**

Endereço do contratante: RUA CEL. MANOEL BANDEIRA. 81 N°:

Complemento: Bairro: JARDIM ELDORADO

Cidade: IMPERATRIZ UF: MA CEP: 65900000

Contrato: Celebrado em:

Valor do contrato: RS 30.000,00 Tipo de contratante: Pessoa Física

Ação institucional: Outros

Endereço da obra/serviço: RUA CEL. MANOEL BANDEIRA, 81

Complemento: Bairro: JARDIM ELDORADO

Cidade: IMPERATRIZ UF: MA CEP: 65900000

Data de início: 'Conclusão efetiva:

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO

Proprietário: G. D. S. S CPF/CNPJ: ***.708.251_**

Atividade Técnica: 1- ATUACAO M0106 - EDIFICIOS DE ALVENARIA P/ FINS RESIDENCIAIS 20 - EXECUCAO E PROJETO 80 M2; 1 -
ATUACAO #A0425 - REDE HIDRO-SANITARIA 20 - EXECUCAO E PROJETO 80 M2; 1 - ATUACAO #81106 - INSTALACAO ELETRICA EM

B.TENSAO P/ FINS RESID./COMERC. 20- EXECUCAO E PROJETO 80 M2;

Observações

PROJETO RESIDENCIAL, CASA.CONSTRUIDA EM ALVENARIA E TELHA CERÂMICA, ESTRUTURAMENTO DE TELHADO EM MADEIRA, PISO

CERÂMICO E DEMAIS. ACABAMENTOS FICAM A CRITERIO DO CLIENTE

Informações Complementares

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 2 folha(s), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

• Certidão de Acervo Técnico n°872024/2022
13/09/2022, 13:52

87Ay5

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado Fica(m) Excluído(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não

constituirá prova da capacidade técnico-pro:f. sional da pessoa jurídica competem ao(s) profissional(is) em questão.
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser

integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-
momento da habilitação ou da entrega das propostas. ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: 87Ay5

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado

apresentado em cumprimento à Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa

jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade

e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidad e
deste Conselho a verificação da atividade profissional em

conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do Conselho

Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão CREA-IRIA
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 6, Calhau, São Luis/MA

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8303 E-mail: atendimenlo@creama.org.br

Impresso em: 13/11/2025, às 17:45.
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ATESTADO DE C.
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CONTRATO N° 20251119.CP.002l2025

PROCESSO ADM. N° 062/2025

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 002/2025

ID CONTRATO: CP0022025

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS N° 20251119.CP.002/2025, QUE FAZEM
ENTRE SI A CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

(MA) E A EMPRESA HDLIMA EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA

A CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ - MA, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no
CNPJ n°69.555.019/0001-09, com sede na Puí Simplício Moreira n° 1185, Centro, Imperatriz - MA,
neste ato representada por seu Presidente Sr. Adhemar Alves de Freitas Júnior, brasileiro, casado,
agente político, doravante denominado CONTRATANTE, e a HDLIMA EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/MF sob o n° 49.425.072/0001-
70, com sede na Rua P-05, S/N, Quadra 07, Lote 38, Bairro Residencial Verona. Imperatriz/MA, CEP
n°65.900-410, doravante designada CONTRATADA; néste ato representada pelo(a) Sr.(a) Hugo Diniz
Carvalho Lima, portador(a) da Carteira de Identidade :n° 19383522001-0 e do CPF n° 052.427.183-66,
tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n° 062/2025 e em observância às
disposições da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
decorrente do Concorrência Eletrônica n° 002/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a execução de serviços de manutenção preventiva e
corretiva do prédio. da Câmara Municipal de Imperatriz - MA, com fornecimento de peças,
equipamentos, materiais e mão de obra, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no
Termo de Referência, anexo do Edital.
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Concorrência Eletrônica n° 002/2025, identificado

no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:
r

L

ITEM OBJETO UND QTD P. UNIT P. TOT

Contratação de empresa especializada
na execução de serviços de
manutenção preventiva e corretiva do
prédio da Câmara Municipal de

1 Imperatriz - MA, com fornecimento de SERVIÇO 1 R$ 523.054,65 R$ 523.054,65
peças, equipamentos, materiais e mão
de obra, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas
neste instrumento

A listagem dos serviços e dos valores unitários constam na proposta de preços da empresa HDLIMA
EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LIDA.

1.4. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.4.1. O Termo de Referência;

1.4.2. O Edital da Licitação;
1.4.3. A Proposta do contratado;

1.4.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

Rua Simplício Moreira, n° 1185, Centro. Imperatriz - MA
CNPJ 69.555,019/0001-09
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele ifxado no Termo de Referência, com início

na data da sua assinatura e encerramento em 12 (doze) meses, na forma do art. 105, da Lei n°
14.133/2021.

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII
e XVIII)
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de

. Referência, anexo a este Contrato.
4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO
5.1.O valor do presente Termo de Contrato é dé R$ 523.054,65 (quinhentos e vinte e três mil, cinquenta
e quatro reais e sessenta e cinco centavos)
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termó de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)

• 7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da datado orçamento estimado.
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
8.1. São obrigações do Contratante:

Rua Simplício Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.019/0001-09
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8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato
e seus anexos;

8.3. Receber o objeto na prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.
8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.8. Cientificar a Procuradoria do Poder Legislativo Municipal para adoção das medidas cabíveis
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a úóa execução do ajuste.
8.10. A Administração terá o prazo de dois dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de cinco dias úteis.,
8.12. A Administração não responderá por quáisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratados de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,

II assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa
do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);
9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles

• solicitados;9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pela: contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos
sofridos;

9.7. Quando não for possível a veriifcação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores -
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a
Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais é'à Divida Ativa da União;
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou
sede do contratado;

4) Certidão de Regularidade do FGTS -- CR;; e
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

Rua Simplício Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.019/0001-09
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9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, -ia prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021);
9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo
único, da Lei n.° 14.133, de 2021);

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações cbtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

• 9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de suaproposta, inclusive quanto aos custos variáv pis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei
n°14.133, de 2021.

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas
de segurança do contratante;
9.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações
de boa técnica e a legislação de regência;
9.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto
de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força
da execução deste contrato;
9.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas
melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
9.20. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento
congênere.

• 9.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condiçãode aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

10. CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n°14.133, de 2021, o contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução da contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cri meter fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n°14.133, de 2021);

Rua Simpìício Moreira, n° 1185, Centre, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.019/0001-09
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ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d"
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021);
iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas "e", "t", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021);
iv. Multa: -

1. Moratória de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;
2. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o

máximo de 10% (dez por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação
ou reposição da garantia.

i. atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza à Administração a promover a extinção do contrato

• por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 1 do• art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 11.1, de 5% do valor do
Contrato.

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 11.1, de 20%
do valor do Contrato.

5. Para infração descrita na alínea "b" do subitem 11.1,a multa será de 3% do valor do Contrato.
6. Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 11.1, a multa será de 3% do valor do Contrato.
7. Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 11.1, a multa será de 3% do valor do Contrato,

ressalvadas as seguintes infrações:
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei n° 14.133, de 2021)
11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021). .
11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n°14.133, de 2021)
11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n° 14.133, de
2021).

S 11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhidaadministrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.
11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.
158 da Lei n° 14.133/21 para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.
11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n°14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.
11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei
n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa

Rua Simplício Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.019/0001-09
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jurídica sucessora ou à empresa dc mesmo ramo CCO: relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n°14.133, de 2021)
11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n°
14.133, de 2021).
11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.
11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos peio referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de

• outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na formada Instrução Normativa SEGES/ME n° 26, de . s úe abril de 2022

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas ,rio prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato.
12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas
em lei para a continuidade da execução contratual.
12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo

• aditivo para alteração subjetiva.12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido de:
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. Indenizações e multas.
12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131,
caput, da Lei n.° 14.133, de 2021).
12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento da Câmara Municipal deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

Órgão: Câmara Municipal de Imperatriz
Unidade: Câmara de Imperatriz

Ação Função: 01 Subfunção: 122 Programa: 0001 Projeto/Atividade/Oper. Especial: 2-002

01.122.0001.2-002 - Manutenção das Atividades e Projetos da Câmara

Rua Simplício Moreira, n° 1185, Centro, ?ínperatriz - MA
CNPJ 69.555,019/0001-09
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Natureza da despesa 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte de Recursos: 500- Recursos não vinculados de Impostos.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n°
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei n° 8.078, de 1990- Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais
dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n°
14.133, de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer
no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lèi n° 14.133, de 2021).
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma db;art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- PUBLICAÇÃO V .
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio
oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao art. 8°, §2°, da Lei n.

12.527, de 2011.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO

17.1. É eleito o Foro da cidade de Imperatriz (MA) para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1° da Lei
n° 14.133/21.

. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias deigual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Imperatriz (MA), 19 de novembro de 2025

HDLIMA Assinadodeformadlgit Ipor
HDUMA EMPREENDIMENTOS

EMPREENDIMENTOS E;?:,SERMCOS
SERVICOS L1DA:ggazsmzooano

LTDA:49425072000 1 70 ados:2025.11.101e:z75t03'00'

HDLIMA EMPREENDIMENTOS E

SERVICOS LTDA

Sr. Hugo Diniz Carvalho Lima
CONTRATADA

CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
Sr. Adhemar Alves de Freitas Júnior

Presidente
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

1- 2-

CPF: CPF:

Rua Simplício Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.019/0001-09
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CONTRATO Nº 618/2025
OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA`* LEI 14.133/2021

PROCESSO DE ORIGEM

Concorrência - Eletrônica Nº 002/2025

Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: 08.027/2025

• OBJETO CONTRATUALCONTRATAÇÃO DE EMPRtSA ESPECALIZAL, , FARA REFORMA E MODERNIZAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL
MARIA DAS GRAÇAS, NO MUNÍC(P9J DE '!NGA DO MARANHÃO - MA, CONFORME PROJETO BÁSICO E
DEMAIS ANEXOS.

VALOR CONTRATUAL

R$ 355.077,46 (trezentos e cinquenta e cinco mil, setenta e sete reais e quarenta e seis centavos)

VIGÊNCIAS CONTRATUAL

/^ INICIAL: 7 de Novembro de 2025

FINAL: 7 de Novembro de 2026

DADOS DO CONTRATANTE

Secretaria Municipal de Educação, CNPJ nº 06.073.682/0001-49

....,r„ Avenida Paula Rejane de Carvalho Santos, 300, Centro; Itinga do Maranhão, Maranhão.

• Claudemir Vieira da Silva, CPF nº 431.545.142-87
DADOS DO CONTRATADO

HDLIMA EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA, CNPJ nº 49.425.072/0001-70'

RUA P-05, SN, RESIDENCIAL VERONA, Imperatriz, Maranhão

hugodiniz1993@hotmaa.com, (99) 8235-0564,

Hugo Diniz Carvalho Lima, CPF nº 052.427.183-66

O FISCAL DO CONTRATO
Patryk Swazzer Teixeira Dantas - Engenheiro Civil

PREÂMBULO

Aos 7 de Novembro de 2025, a Prefeitura Municipai Ge Itinga do Maranhão - MA, através da Secretaria

Municipal de Educação, inscrita no CNPJ nº 06.073.682/0001-49, em observância às disposições da Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente

Prefeitura Municipal de Itinga do Maranhão- MA 1 CNPJ: 01.614.537/0001-04

Av. Paula Rejane de Carvalho Santos, nº 300, Coqueiral, Itinga do Maranhão, Maranhão, Brasil
www.itinga.ma.gov.br
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TERMO DE CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições

a seguir enunciadas.

• CLÁUSULA SEGUNDA:- DO PREÇO (art. 92, V)
2.1 - O valor do presente Contrato é de R$ 355.077,46 (trezentos e cinquenta e cinco mil, setenta e sete reais e

quarenta e seis centavos), em conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro
abaixo:

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contratação.

2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão

dos quantitativos efetivamente executados.
2.3-São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

2.3.1 - O Termo de Referência/Projeto Básico que embasou a contratação, em especial as cláusulas

específicas quanto, a forma deexecuçãó'do objeto;

2.3.2 Edital: de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso,

2.3.3 - A Proposta do :Contratado;
2':3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados:

Li

LATERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

itrátação terá início na data de 07/11/2025 e encerramento em 07/11/2026, na

4.133, de 2021;'e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão ser
forma dos artigos 106 e'107 da Lei n' 14.133, de 2021.

cia será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,

r concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no
:ado, previstas neste instrumento.:

de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do
áde da prorrogaçao,_a qual deverá ser. realizada rrotivadamente, com', base no

3.1 - O prazo de vigência da c

forma do artigo 105 ida Lei n`

prorrogáveis por. até 10 anos,

4.1.1- O prazo de vil
quando o ,objeto não
caso de culpa dó cont

4.1.2 - A prorrogação

Contrato, davantajosi

Prefeitura Municipal deiltinga do Maranh3o-
Av. Paula Re}ane de Caruãlho Santos, nº 300, C
www.itinga.ma.gov.br

IA 1 CNPJ: 01.614.537/0001-04,

queiral, Itinga do Maranhão, Maranhão, Brasil
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Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e

oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes.

3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicação.

CLÁUSULA QUARTA MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art'. 92,1V, VII e XVIII)

4.1- O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições

• de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência/Projeto Básico,anexo a este Contrato.

CL 1llSUL. QUINTA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (ãrt. 92, V e VI)
•

5.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no

Termo de Referência/Projeto Básico, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA SEXTA .DO'.REAJUSTE (art. 92, V)

6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

6.1.1 - O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais oficiais,

conforme constam anexo ao Termo de Referência/Projeto Básico onde constam base e mês de
referência.

6.2 - Após ;o interregno de. um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Índice Geral de Preços - IGP, exclusivamente
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3 -Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

.' financeiros do último reájuste.6.4 - No caso de atraso ou.,não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao
-' Contratado a importância;:calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão

logo,seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
6.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

6.6 - Caso` o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma

não possa(m) mais ser utilizado(s), sera(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s)
pela legislação entãoem vigor.

6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8 - O reajuste será !realizado por apostilamento.

CLAUSULA SETIMA - DA DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

7.1 ='As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados
no Orçamento Geral da Prefeitura: Municipal' de Itinga do Maranhão deste exercício, na dotação abaixo
discriminada.

MENTÁRIA

Prefeitura Municipal deatinga do Maranhão = MA 1 CNP1: 01.614.537/0001-04

Av. Paula Rejane de Carvalho Santos, n' 300,,Coqueiral, Itinga do Maranhão, Maranhão, Brasil
www.itinga.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO

UNIDADE: 0202 1200 FUNDEB

CLASSIFICAÇÃO: 12.361.0403.1084.0000 CONST. AMPL. REF. DE UNID ESCOLARES E QUADRAS POUESPORTIVAS - VAAT

NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

7.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes , mediante apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA;- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

8.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e

S seus anexos;8.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência/Projeto Básico;

8.3 - Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as

soluções por ele propostas sejam as mais adequadas;

8.4 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto executado,

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total. ou em parte, às suas expensas;
8.5 -Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato é•.d cumprimento das obrigações pelo Contratado.
8.6 - Comunicar a empresa para emissão de Nótá Fiscal no que sé refere à parcela incontroversa da execução
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,

quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

8.7 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e

condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência/Projeto Básico.

8.8 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.

8.9 - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado.

8.10 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para `a boa execução do ajuste.
8.10.1 - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do

requerimento pará decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.11 - Responder eventuais pedidos, de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias

8.12 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §4, do art 137, da Lei nº 14.133, de 2021.

8.13 - Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art.
da Lei nº 14,133, de 2021;

8.14 - Fornecer. por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do
contrato;

8.15 - Realizar avaliações periódicas da qualidade, dos serviços, após seu recebimento,
8.16 - °Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive :seus equipamentos e instalações, apresentem
condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no trabalho,
quando o serviço.for executado em suas dependências, ou em local por ela designado;
8.17 - `Não responder por. quaisquer compromissos assumidos: pelo Contratado com terceiros; ainda que
vinculados a.execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato

" . do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados,

Prefeitura Municipal de ltinga do Marar
Av. Paula Rejane de Carvalho Santos, nº
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8.18 - Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar

providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.

CLAUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV,, XVI e XVII)
9.1- O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.

9.2 - Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do
contrato.

9.2.1 - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da
atividade.

9.3 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II) e
prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.4 -Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação

e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados,

cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão, atender às recomendações de boa técnica e a legislação de

regência;

9.5 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução ou dos materiais empregados;

9.6 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código d

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração

ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscálizaçãó ou o acompanhamento da execução contratual
pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no

edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.7 - Efetuar comunicação áó Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou

finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis.

9.8 - Não contratar, durante a vigência do contrato, conjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral

ou por afinidade, até :¡o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos
do artigo 48. oaráerafo único. da Lei nº 14.133, de 2021:

9.9'- O Contratado deverá entregar ao setor responsável, pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês

seguinte ao da execução do objeto, os seguintes documentos:,
a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais!,e à Dívida Ativa da União;

•c) certidões que comprovem a regularidade perante"a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou
sede do contratado;
d) Certidãó de Regularidade do FGTS - CRF; e<°
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.10 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo
de! Trabalho ou equivalentes, das categorias abrangidas: pelo contrato, por todas as obrigações' trabalhistas,
sociais, previdenciarias, tributárias e as demais previstas em legislação` especifica, cuja inadimplência não

P _transfere a responsabilidade ao Contratante; -'
9.11 - Comunicar ao Fiscal dó óntrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se verifique no local dos serviços.

Prefeitura Municipal, de ltinga do
Av. Paula Re}ane de Carvalho San
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9.12 - Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à
execução do empreendimento.

9.13 - Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.14 - Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à

execução do objeto, durante a vigência do contrato.
9.15 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições

de segurança, higiene e disciplina.

S 9.16 - Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nosmétodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

9.17 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.18 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições exigidas para habilitação na licitação;

9.19 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato,, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. 116);

9.20 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

9.21- Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.22 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta,. inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II. d. da Lei nº 14.133.

• de 2021;

9 23 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do Contratante;
9.24- Manter os empregádos nos horários predeterminados pelo Contratante.

9.25 - Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá.

9.26''-; Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a, relação nominal dos empregados que adentrarão no

órgão para a execução do serviço.
9.27- Observar os preceitos da legislação sobre`a jornada de trabálho, conforme a categoria profissional.

9.28 - Atender as solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alotados, no prazo fixado
pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à

execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto.
9.29 - Instruir seus empregados quanto à necessidade de acataras Normas Internas do Contratante.
9.30 - Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não
executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e
qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.

9.31-- Instruir os:seus'empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante.
9.32 - Adotar as :providencias e precauções necessárias, - inclusive consulta : nos respectivos =órgãos, se

necessário :for, a fim de que não venham a;; ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de
comunicação
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9.33 - Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação

previstas no Termo de Referência, em plena validade.

9.34 - Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e

autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.

9.35 - Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as

informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos,

condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos

relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma

previsto.

9.36 - Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas

especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção,

pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo.

9.37 - Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes

registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens
do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de

engenharia.

9.38 - Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob suas

custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe. caibam necessárias ao controle de qualidade dos materiais,
serviços e equipamentos a serem aplicados nos traba'hos, conforme procedimento previsto nas especificações.

9.39 - Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água, esgoto,

gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais e

concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades

CONTRATADO;

a) ficará "ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas,'

"b) poderá ,a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

10:2 - Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele
estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes
contraentes'.

10.2.1 O contrato pode ser extinto antes do; prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE,
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o
contrato não: mais lhe oferece vantagem:`

Prefeitura Municipal de:Itinga do Maranhão - MA 1 CNPJ: 01.614.537/0001-04
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10.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que

haja a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.

10.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrata de que trata este subitem ocorra com

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da
data da comunicação.

10.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente,

assegurados o contraditório e a.ampla defesa.

10.3.1- Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

•\ 10.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará arescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

10.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

10.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

10.4.1- Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

10.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

10.4.3 - Indenizações e multas.. .

10.5 - A extinção do contrato não cànfigúra óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

econômico-financeiro, hipótese 'em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131,
caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

10.6 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante

ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato,: ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o

terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA- DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

' 11.1-Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa a "inexecução parcial do contrato que cause grave dano a Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo,

c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardaménto da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou, prestar declaração falsa durante a execução do contrato,
f) praticar: ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inldôn'eo ou cometer fraude de qualquer natureza,
h) praticar ato lesivo previsto no art. 59 da Lei nº 12:846, de 1º de agosto de 2013.

11:2-Serão, aplicadas ao responsavel pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando .o contratado der causa '!a inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e
"d" do subitem'acima deste Contrato, sempre que não se justificar a_imposição de penalidade mais
grave (art. 156, § 49, da Lei nº 14.133, de 2021);
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iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

b) Multa de:

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para

apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de
Referência, parte integrante a este Contrato.

• a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinçãodo contrato por descumprLrnto ou cumprimento irregular de suas cláusulas,

conforme dispõe o inciso 1 do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a
30% do valor do Contrato.

iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d" do
subitem 11.1, de 1% a 30% do vElor do Contrato.

11.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.
156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente

devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da

garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

. competente.
11.5 -A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar.

11.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.
11.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.8 - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

Prefeitura Municipal de Itinga do Maranhão - MA i CNPJ: 01.614.537/0001-04

Av. Paula Rejane de Carvalho Santos, nQ 300, Coqueiral, Itinga do Maranhão, Maranhão, Brasil

www. iti nga. ma.gov. br

Página 9 de 11



L) o i

ìfC
t O Cv ARJ' i4AO

PREFEI s ï., r .. . ': vO MARANHÃO

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).

11.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

• são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.11.11 - Os débitos do CONTRATADO para com idministração CONTRATANTE, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

14.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de

Referência/Projeto Básico, parte integrante deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES

15.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de

2021.

15.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à

prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de

• antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1(um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

15.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS CMiSSOS

16.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na

Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - SUBCONTRATAÇÃO

17.1 - As regras para subcontratação dc ;ete deste instrumento de contrato constam no Termo de

Referência/Projeto Básico, parte integrar T.-: v s. _or7rato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

18.1- O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais.

18.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na

Prefeitura Municipal de Itinga do Maranhão - MA 1 CNPJ: 01.614.537/0001-04

Av. Paula Rejane de Carvalho Santos, nº 300, Coqueiral, Itinga do Maranhão, Maranhão, Brasil

www.itinga.ma.gov.br
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Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14133, de 2021, e ao art. 8, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011,

c/c art. 79, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

18.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Itinga do Maranhão - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da
Lei nº 14.133/21.

Itinga do Maranhão - MA, 7 de Novembro de 2025.

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA

HDLIMA : Assinado deforma digital por
EMPREENDIMENTOS ìi IDUMA EMPREENDIMENTOS E

SERVICOS +' 'SERvlcnSLT0A:4e42son000no
LTDA:44425072000170..:" Daeò::2ois.ii.14iz0es7-0300"

Hugo Diniz Carvalho Lima
CPF nº 052.427.183-66

Claudemir Vieira da Silva

Secretário Municipal de Educação " ""

Decreto n° 167/2025 - GAB

TESTEMUNHAS

NOME:

Prefeitura Municipal de Itinga do Maranhão= MA j CNPJ: 01.614.537/0001 04
Av. Paula Rejane de Carvalho Santos, nº 300, Coqueiral, Itinga do Maranhão, Maranhão, Brasil

www.itinga.ma.gov.br
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TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇO DE
SERVIÇOS N° 201/2025, QUE FAZEM ENTRE SI
O MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO
BREJÃO (MA) E A EMPRESA HDLIMA
EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA.

O Município de São Francisco do Brejão (MA), pessoa jurídica de direito público interno,
inscrita no CNPJ sob o n° 01.616.680/0001-35, com sede administrativa na Rua Padre Cícero n°

51, Centro, neste ato representado por seu Secretário Municipal de Infraestrutura Sr. EDINEY
DE CARVALHO GONÇALVES, brasiléiro, casado, agente político, portador da cédula de
identidade de n° 179150820018 SSP-MA e do CPF n° 000.294.583-58, doravante denominado

CONTRATANTE e a HDLIMA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA, pessoa

jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o n° 49.425.072/0001-70, com sede na Rua P-
05, S/N, Quadra 07, Lote 38, Bairro Residencial Verona, Imperatriz - MA, neste ato
representada pelo Sr. Hugo Diniz Carvalho Lima, brasileiro, solteiro, empresário, portador da
identidade n° 193835220010 SSP/MA e do..CPF n° 052.427.183-66, doravante designada
CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n° 087/2025 e em

observância às disposições da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, Lei n° 8.078, de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente
Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação n° 022/2025, mediante as cláusulas e

condições a seguir emtnciadas. .

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a execução de serviços de urbanização,
paisagismo e estacionamento da Praça União, conforme especificações e quantitativos
estabelecidos no Termo de Referência, anexo aos autos da Dispensa de Licitação n° 022/2025.
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se a Dispensa de Licitação n° 022/2025, identificada no

preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. A Proposta do contratado;
1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.4. O regime de execução é o de empreitada por preço global.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de doze meses, contados da data de sua
assinatura, na forma do art. 105, da Lei n° 14.133/2021.
2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as

providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
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5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO
5.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 106.744,38 (cento e seis mil, setecentos e

quarenta e quatro reais e trinta e oito centavos)
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

• 7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado.
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA,

exclusivamente para as obrigações iniciadas e cóncluidas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, 'olnterregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(a) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,
o(s) definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s)

• que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
8.1. São obrigações do Contratante:
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no

objeto fornecido, para que seja por ele substituído; reparado ou corrigido, no total ou em parte,
às suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Administração Pública Municipal para
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
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8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações re cRc tíâ â '
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
8.10. A Administração terá o prazo de dois dias úteis, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de cincó dias úteis.
8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

• 9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na
execução do contrato.
9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou
entidade, desde que devidamente justificada, `devendo a empresa designar outro para o
exercício da atividade.

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior
(art. 137, II) e prestar. todo esclarecimento ou,informação por eles solicitados;
9.4. Alocar os empregados necessários ao, perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato,
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

. 9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com
o Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer
dàno causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização

ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor
correspondente aos danos sofridos;
9.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de
realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de

contingência cabíveis.
9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou
gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 2021;
9.9. Quando não for possível á verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes
documentos:

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

e) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do
domicílio ou sede do contratado;

3
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d) Certidão de Regularidade do FGTS -- CRF; e
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por

todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;
9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer_ tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do empreendimento.
9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens
de terceiros.

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou
instrumento congênere.

9.17. Não permitir a :utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para .os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);
9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art.
116, parágrafo único);

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos
arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021;

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante;

9.24. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante.
9.25. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá.
9.26. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que
adentrarão no órgão para a execução do serviço. .
9.27. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria
profissional.
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9.28. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos em e o dos, no

prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constata o umprimento
das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto.
9.29. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do
Contratante.

9.30. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a
não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao
Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.
9.31. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante.
9.32. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos
órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias,
elétricas e de comunicação.

9.33. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de
atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade.
9.34. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.
9.35. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável,
as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de
equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro
de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como"'os comunicados à Fiscalização e situação
das atividades em relação ao cronogramá.previsto
9.36. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas
especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício
de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de
Recebimento Definitivo.

9.37. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto
nO 5.975, de 2006, de:

a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS
devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente -
SISNAMA;

b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema
Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA;

e) florestas plantadas; e
d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental
competente.

9.38. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada
etapa da execução contratual, nos termos do artigo 4°, inciso IX, da Instrução Normativa
SLTI/1VIP n° 1, de 19/01/2010, por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos

seguintes documentos, conforme o caso:

a) Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos florestais;
b) Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor .e do transportador dos produtos ou
subprodutos florestais, junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente
Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal
inscrição for obrigatória, acompanhados dos respectivos Certificados de Regularidade válidos,
conforme artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981, e legislação correlata; e) Documento de
Origem Florestal - DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 18/08/2006, do Ministério do Meio
Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 21, de 24/12/2014, quando se tratar de produtos
ou subprodutos florestais de origem nativa cujo transporte e armazenamento exijam a emissão
de tal licença obrigatória; e
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9.38.1. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execu - nham
origem em Estado que possua documento de ci troe próprio, o Contratado presentá-
lo, em complementação ao DOF, a fim dc demonstrar a regularidade do transporte e
armazenamento nos limites do território estadual.

9.39. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção
civil estabelecidos na Resolução n° 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do
Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da
Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos:
9.39.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes
técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da
Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil
apresentado ao órgão competente, conforme o caso.
9.39.2. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, o
Contratado deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da
construção civil originários da contratação, . obedecendo, no que couber, aos seguintes
procedimentos:
9.39.2.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser
reutilizados ou reciclados na forma de agrègados óu encaminhados a aterros de resíduos classe
A de preservação de material para usos futuros.
9.39.2.2. residuos Classe B (recicláveis paia, outras destinações): deverão ser reutilizados,
reciclados ou encaminhados 'a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a
permitir a sua utilização ou reciclagem futura.
9.39.2.3. resíduos Classe C (para os quais nãoforam desenvolvidas tecnologias ou aplicações
economicamente viáveis que permitam; a,..:sua reciclagem/recuperação): deverão ser
armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas.
9.39.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser
armazenados, transportados, reutilizados . e destinados .em conformidade com as normas
técnicas específicas.
9.39.3. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da
contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de "bota fora", encostas, corpos
d'água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.
9.39.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos
da Construção Civil, conforme o caso, o Contratado comprovará, sob pena de multa, que todos
os resíduos removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em
conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR
ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004.
9.40. Observar diretrizes de caráter ambiental,

9.40.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou
emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução
contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na
Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente
e o tipo de fonte.
9.40.2. Na execução contratual, conforme ò caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os
níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas
Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas -

ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da
Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n°

01, de 08/03/90, e legislação correlata. 9.41. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução
Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, deverão ser utilizados, na execução contratual,
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agregados reciclados, sempre que existir a oferta de'tais materiais, capacidade d?uprifííento e
custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de formação de
preços os custos correspondentes.
9.42. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido
de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções
dos serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que
ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia.
9.43. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela
fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao
controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos,
conforme procedimento previsto nas especificações.
9.44. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto
(água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais,
estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e
regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de
Operação etc.).

10. CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11. CLÁUSULA DÉCIMÁ PRIMEIRA ' ' - INFRAÇÕES E SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS (art. 92,' XIV)
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;.
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
e) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021);
ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b",
"e" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de

penalidade mais .grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021);
iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c"
e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n° 14.133, de
2021);
iv. Multa:

1. Moratória de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor
da parcela inadúnplida, até o limite de 10 (dez) dias;
2. Moratória de l % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do
contrato, até .o máximo de 10% (dez por cento), pela inobservância do prazo fixado para
apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

7
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i. atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a prómover a o do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 11.1, de 5% do
valor do Contrato.

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "e" do subitem 11.1,
de 20% do valor do Contrato.

5. Para infração descrita na alínea "b" do subitem 11.1, a multa será de 3% do valor do
Contrato.

6. Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 11.1, a multa será de 3% do valor do
Contrato.

7. Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 11.1, a multa será de 3% do valor do
Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:

• 11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei n° 14.133,
de 202 1)

11.3.1. Todas as sanções previstas nesteòntrato poderão ser aplicadas cumulativamente com
a multa (art. 156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021).
11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021)
11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n°
14.133, de 2021).
11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput
e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133/21 para as penalidades de impedimento de licitar e

• contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;
e) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.
11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160,
da Lei n° 14.133, de 2021)
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11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo dc 15 (quinze) dias úteis, contadada data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 14.133, de 2021).

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.
11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no'prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do
cronograma fixado para o contrato.
12.2.1. Quando a não conclusão do éontrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis ás respectivas sanções administrativas; e
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
12.3. O contrato. poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.
12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido de:
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. Indenizações e multas.

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133; de 2021).

12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão
ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei
n.° 14.133, de 2021).

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo
discriminada:
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15.452.0004.1-035 Construção/Ampliação/Reforma de Praças R'Jnric
4.4.90.51 Obras e Instalações

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na
Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e
princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da
Lei n° 14.133, de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

• supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021).
15.4. Registros que não caracterizar "alteração do.cóntrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada á celebração de termo _aditivo', na 'forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de
2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como
no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, e
ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011, e/e art. 7°, §3°, inciso V, do Decreto n. 7.724, de
2012.

.' 17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO
17.1. É eleito o Foro da cidade de Açailãndia (MA), comarca da qual o município de São

Francisco do Brejão (MA) é termo judiciário, para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme
art. 92, §1° da Lei n°14.133/21.

Para firmeza e.validade do .pactuado, o presente Terno de Contrato foi lavrado em duas (duas)
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

São Francisco do Brejão (MA), 14 de agosto de 2025

CONTRATANTE

Documento assinado digitalmente

q., HUGO DG cAINALI LIMA

Data: 14/08/20152016:10-0300
Verifqueem https:/¡validar.iG.gav.ór

TESTEMUNHAS:

1- 2-_
CPF: CPF:

lo
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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE VILA NOVA DOS M

CNPJ. 01.623.864/0001-22

TERMO DE CONTRATO DE SERVIÇOS N°
007/2025, QUE FAZEM ENTRE SI A CÂMARA
MUNICIPAL DE VILA NOVA DOS MARTÍRIOS

(MA) E HDLIMA EMPREENDIMENTOS E
SERVIÇOS LTDA.

A CÂMARA MUNICIPAL DE VILA NOVA DOS MARTÍRIOS (MA), pessoa jurídica de
direito público interno inscrito no CNPJ sob o n° 01.623.864/000 1-22, com sede

• administrativa na Av. Rio Branco s/n, Centro, representada por seu Presidente Sr.JOSEMAR RODRIGUES DA SILVA, brasileiro, casado, agente político, doravante
denominado CONTRATANTE e HDLIMA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS
LTDA., pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o n° 49.425.072/0001-
70, com sede na Rua P-05 s/n, Qd. 07, Lote 38, Residencial Verona, Imperatriz - MA,
neste ato representada por seu titular Sr. Hugo Diniz Carvalho Lima, brasileiro,
empresário, portador do CPF n° 052.427.183-66, tendo em vista o que consta no
Processo Administrativo n° 008/2025 e em observância às disposições da Lei n°
14.133, de 1° de abril de 2021, Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de
Contrato, decorrente do processo de Dispensa de Licitação n° 006/2025, mediante
as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a prestação de serviços de reforma e
ampliação do prédio do Poder Legislativo Municipal, conforme especificações e
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital da Dispensa de Licitação n°
006/2025, identificada no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de
transcrição.

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Projeto Básico/Executivo;
1.3.3. A Proposta do contratado;
1.4.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
1.4. O regime de execução é o de empreitada por preço global.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de doze meses, contados da data
de sua assinatura, na forma do art. 105, da Lei n° 14.133/2021.

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de
termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima,
ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste
instrumento.

Av. Rio Branco s/n°, Centro, CEP: 65.924-000

Home Page: http://www.cmvilanovadosmartirios.ma.pov.br - E-mail: camara@cmvilanovadosmartirios.ma. ov.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE VILA NOVA DOS MARTÍRIOS

CNPJ. 01.623.864/0001-22

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim
como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do
objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO
5.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 109.703,26 (cento e nove mil,
setecentos e três reais e vinte e seis centavos);...
5.2. No valor acima estão incluídas todàs as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais , e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto
da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao
contratado dependerão dos, quantitativos efetivamente fornecidos.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (alt 92,'V e VI)
6.1. O prazo para pagamento ao contratádò e demais condições a ele referentes
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)

. 7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um anocontado da data do orçamento estimado.
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os
preços iniciais serão reajus=ados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice
IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos' efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)
índice(s) definitivo(s).
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) . utilizado(s) para reajuste será(ão),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s)
ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
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7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de
termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
8.1. São obrigações do Contratante:
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de

• acordo com o contrato e seus anexos;8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções
verificadas no objeto fornecido, para qUe seja por ele substituído, reparado ou
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações
pelo Contratado;
8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo
de Referência.

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.8. Cientificar ó órgão de representação judicial da Câmara Municipal para adoção
das medidas cabíveis quando do descumprimènto de obrigações pelo Contratado;
8.9. Explicitamente emitir decisão sóbre todas as solicitações e reclamações
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para
a boa execução do ajuste.

• 8.10. A Administração terá o prazo de dois dias úteis, a contar da data do protocolo dorequerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
8.11. Responder eventuais pedidos. de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de cinco dias úteis.
8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações
a seguir dispostas:
9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo
na execução do contrato.

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada
pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa
designar outro para o exercício da atividade.
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9.3. Atender às• determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou
autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles
solicitados;

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste
contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de
regência;
9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e'danos decorrentes da execução do objeto, de
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), bem como
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;
9.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade
de realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações
de contingênciá cabívéis.
9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do
contratante ou .do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo
único, da Lei n° 14.133, de 2021;

9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela
fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos
serviços, os seguintes documentos:
a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital
do domicílio ou sede do contratado;

d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas
pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias
e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao Contratante;
9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por
seus propostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos,
bem como aos documentos relativos à execução,do empreendimento.
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9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de
pessoas ou bens de terceiros.
9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o
que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre
limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e

.. disciplina.9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do
memorial descritivo ou instrumento congênere:
9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a
utilização do trabalho do menor de dezoitc anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre;

9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);
9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as
referidas vagas (art. 116, parágrafo único);
9.21. Guardar sigilo, sobre todas as informações obtidas em decorrência do

• cumprimento do contrato;9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação,
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n°
14.133, de 2021;

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança do Contratante;
9.24. Manter os empregados nos horários prèdeterminados pelo Contratante.
9.25. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá.
9.26. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos
empregados que adentrarão no órgão para a execução do serviço.
9.27. Observar os preceitos da legislação soabre a jornada de trabalho, conforme a
categoria profissional.
9.28. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados
alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar
constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço,
conforme descrito nas especificações do objeto.
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9.29. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas
do Contratante.

9.30. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas,
alertando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o
Contratado relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de
evitar desvio de função.
9.31. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do
Contratante.

• 9.32. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nosrespectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as
redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação.

9.33. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as
áreas de atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade.
9.34. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias
e demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.
9.35. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto

responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como,
número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições

meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos
relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em

relação ao cronograma previsto.
9.36. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o
estabelecido nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com
materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos,
contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo.

• 9.37. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 doDecreto n° 5.975, de 2006, de:

a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável -
PMFS devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio
Ambiente - SISNAMA;

b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente
do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA;

c) florestas plantadas; e
d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão
ambiental competente.

9.38. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados
em cada etapa da execução contratual, nos termos do artigo 4°, inciso IX, da
Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, por ocasião da respectiva
medição, mediante a apresentação dos seguintes documentos, conforme o caso:
a) Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos
florestais;

b) Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos

produtos ou subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades
Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido
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pelo IBAMA, quando tal inscrição foí obrigatória, acompanhados dos respectivos
Certificados de Regularidade válidos, conforme artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de
1981, e legislação correlata; c) Documento de Origem Florestal - DOF, instituído pela
Portaria n° 253, de 18/08/2006, do Ministério do Meio Ambiente, e Instrução

Normativa IBAMA n° 21, de 24/12/2014, quando se tratar de produtos ou subprodutos
florestais de origem nativa cujo transporte e armazenamento exijam a emissão de tal
licença obrigatória; e
9.38.1. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual

• tenham origem em Estado que possua documento de controle próprio, o Contratadodeverá apresentá-lo, em complementação ao DOF, a fim de demonstrar a
regularidade do transporte e armazenamento nos limites do território estadual.
9.39. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da

construção civil estabelecidos na Resolução n° 307, de 05/07/2002, com as alterações
posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°,
§§ 2° e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes
termos:

9.39.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às
diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de
Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da
Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o caso.
9.39.2. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de
05/07/2002, o Contratado deverá providenciar a destinação ambientalmente
adequada dos resíduos da construção civil originários da contratação, obedecendo,
no que couber, aos seguintes procedimentos:
9.39.2.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser

• reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros deresíduos classe A de preservação de material para usos futuros.
9.39.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser
reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário,
sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura.
9.39.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou
aplicações economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação):
deverão ser armazenados, transportados e destinados em conformidade com as

normas técnicas específicas.
9.39.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde):
deverão ser armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade
com as normas técnicas específicas.

9.39.3. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da
contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de "bota fora", encostas,

corpos d'água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não
licenciadas.

9.39.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de
Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, o Contratado comprovará, sob pena
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de multa, que todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle de
Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira de
Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116,
de 2004.

9.40. Observar diretrizes de caráter ambiental.

9.40.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que
libere ou emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na
execução contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes
admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de
acordo com o poluente e o tipo de fonte.
9.40.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá
ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do
Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação

Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 -

Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas
- ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação

correlata. 9.41. Nos termos do artigo 4° § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1,
de 19/01/2010, deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados,
sempre que existir a oferta de tais materiais, capacidade de suprimento e custo

inferior em relação aos ãgregados naturais, inserindo-se na planilha de formação de
preços os custos correspondentes.
9.42. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso
indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de
defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens do Contratante, de seus

funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de

• engenharia.9.43. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previarnente aprovados pela
fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam
necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem
aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas especificações.

9.44. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no
projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos
órgãos federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a
obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.:
Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.).

10. CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o
contratado que:
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